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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

ATENÇÃO: A prática das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, dentre 
elas, deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a 
proposta; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, poderá implicar na aplicação da penalidade de IMPEDIMENTO DO 
DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, por período que poderá 
chegar a até 3 (três) anos, em cumprimento à legislação vigente. 
Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e alertamos para o 
acompanhamento do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela 
quando da apresentação das propostas, cuidando para que não ocorra desconexão, 
nem deixem de atender às solicitações do pregoeiro, a fim de evitar a prática de 
condutas que poderá acarretar na aplicação das sanções previstas. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 02/2026 
 
SECRETARIA REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
 
OBJETO 
Concessão onerosa de uso de área correspondente a 29,04 m² (vinte e nove 
metros quadrados e quatro decímetros quadrados), nas dependências do Centro 
Administrativo de São Gonçalo do Rio Abaixo, para exploração comercial dos 
serviços de alimentação na modalidade restaurante (fornecimento de marmitex) e 
lanchonete, conforme Termo de Referência e Anexos deste Edital. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 23.519,16 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25/02/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Maior Oferta 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA/EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  
www.licitardigital.com.br 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, tal como 
instabilidade do sistema eletrônico LICITAR que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do(a) 
Pregoeiro(a) em sentido contrário. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
(Processo Administrativo n° 02/2026) 

 
PREÂMBULO 
 
Torna-se público que o Município de São Gonçalo do Rio Abaixo, pessoa jurídica 
de direito público interno, doravante denominado P.M.S.G.R.A., por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 577/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a concessão onerosa de uso de área 
correspondente a 29,04 m² (vinte e nove metros quadrados e quatro decímetros 
quadrados), nas dependências do Centro Administrativo de São Gonçalo do Rio 
Abaixo, para exploração comercial dos serviços de alimentação na modalidade 
restaurante (fornecimento de marmitex) e lanchonete conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em único item. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos.  
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
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2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
 
2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
 
2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
 
2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.4.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
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a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

 
2.8. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.10. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
 
3. CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
 
3.2. O credenciamento exigido constitui-se em cadastro prévio de identificação, 
com a finalidade de agilizar o procedimento e permitir a efetiva participação dos 
interessados no certame. 
 
3.3.  O cadastro deverá ser feito na plataforma LICITAR, por meio de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
3.4.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal intransferível para acesso ao sistema eletrônico, sendo que o 
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credenciamento e sua manutenção dependerão de registro atualizado no 
Sistema de Cadastramento. 
 
3.5. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
legal, não cabendo ao provedor do sistema responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo 
o licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema sobre qualquer 
irregularidade quanto ao uso da senha. 
 
3.6.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.7. Caso o licitante possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade 
do sistema eletrônico, o mesmo deverá recorrer previamente ao manual do 
fornecedor disponibilizado no portal LICITAR, ou buscar auxílio por meio de um 
de seus canais de comunicação. 
 
3.8. Não cabe ao Pregoeiro prestar ao licitante quaisquer informações ou 
orientações no tocante às funcionalidades do sistema, bem como buscar 
informações, esclarecimentos ou documentos junto ao provedor do sistema 
eletrônico, uma vez que os canais indicados no portal são os meios 
recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro não dispõe 
de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 
 
3.9. O licitante é o único responsável por obter todas as orientações necessárias 
quanto às funcionalidades do sistema eletrônico LICITAR no tocante a 
modalidade licitatória em que almeja participar, cabendo a este, de maneira 
bastante antecipada, dotar-se de todas as informações e capacitações 
necessárias para fins de atuar no uso desta ferramenta, não cabendo recorrer 
ao Pregoeiro para o esclarecimento de dúvidas operacionais sobre o sistema 
eletrônico. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
4.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 
interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos pelo 
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e-mail licitacoes@saogoncalo.mg.gov.br, pelo endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, ou através de correspondência dirigida a Secretaria 
Municipal de Administração - na Avenida Contorno Oeste, nº 1657, Bairro Cidade 
Universitária, – São Gonçalo do Rio Abaixo/MG – CEP 35.935-000, telefone (31) 
3820-1800, no horário das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00 horas.   
 
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
 
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
 
5.2.1 As propostas deverão ser cadastradas com 2 (duas), 3 (três) ou 4 (quatro) 
casas decimais após a vírgula, a depender do objeto da licitação. 
 
 
5.2.1.1 Para as demais propostas de preços, deverão ser apresentadas com 2 
(duas) casas decimais após a vírgula. 
 
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto. 
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 
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5.4.1. Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
5.4.2. Atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5.4.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5.4.4. A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
 
5.4.5. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 
conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5.4.6. Está ciente do edital e concorda com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5.4.7. Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
5.4.8. Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
 
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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5.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
 
5.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 
 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens e/ou desconto; 
 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 

 
6.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 5.9. 

 
6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A sessão pública será iniciada a partir do horário previsto no edital de 
licitação. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 10,00, conforme indicação do Pregoeiro no momento 
da sessão pública. 
 
7.9. Observado o 7.8, o licitante poderá solicitar a exclusão do lance na hipótese 
de lance inconsistente ou inexequível. 

 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 
 
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 7.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.   
 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
7.20. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
 
7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 
 



14 

 

www.saogoncalo.mg.gov.br 
 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
 
7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
 
7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize. 
 
7.21.2.2. Empresas brasileiras. 
 
7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
 
7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
 
7.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
7.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7.24. Na hipótese de o Pregoeiro identificar alguma irregularidade, 
anormalidade ou erro durante a fase de formulação de lances e da negociação, 
poderá pausar a referida sessão para a realização de diligências. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
8.1.1. SICAF. 
 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação.  
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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por falta de condição de participação. 
 
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.6 deste edital e com o artigo 
4º, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
8.7.1. Contiver vícios insanáveis. 
 
8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência. 
 
8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
 
8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração. 
 
8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
 
8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
 
8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 
 
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 
8.14. O local e o horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras serão definidos no Termo de Referência. 
 
8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 
 
8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
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nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
9.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira será verificada por meio do sistema eletrônico 
utilizado pelo Município para realizar o procedimento licitatório. 

 
9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da fase de 
habilitação. 
 
9.11. Os documentos que não forem inseridos na plataforma poderão ser 
consultados no cadastro SICAF. 
 
9.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do art. 7º, observado, nesta hipótese, o disposto no 
§ 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir.  
 
9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
9.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  
 
9.14. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
9.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Pregoeiro. 
 
9.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 
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9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
 
9.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
9.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 9.14.1. 

 
9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 
9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento 
 
9.22. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
9.22.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em: 
 



21 

 

www.saogoncalo.mg.gov.br 
 

9.22.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
9.22.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
9.22.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 
9.22.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
9.22.1.5. Os documentos deverão estar atualizados e acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.23. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.23.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital e Termo de 
Referência, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
9.23.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
9.23.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do presente edital. 
 
9.23.1.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social e ao FGTS, Estadual e/ou Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.23.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).  
 
9.23.2. Os documentos referidos neste item poderão ser substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 
regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, no prazo a ser concedido 
pelo Pregoeiro, incluindo, por exemplo, declaração de isenção. 
 
9.23.3. A não-regularização fiscal e trabalhista, no prazo a ser concedido pelo 
Pregoeiro previsto no subitem anterior, acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.23.4.  Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em 
qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.24.1. A qualificação técnica se dará conforme estabelecido no Termo de 
Referência. 
 
9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
9.25.1. Os licitantes deverão encaminhar, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira: 
 
9.25.1.1 Balanço patrimonial-BP, Demonstração do Resultado de Exercício-
DRE e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios socias, 
assinados pelo representante legal e pelo Contabilista responsável, exigíveis e 
apresentados na forma da lei, extraídos do Livro Diário. 
 
9.25.1.1.1 É vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
9.25.1.1.2 Os documentos poderão ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três meses) da data de apresentação da proposta, 
juntando a estes os seguintes documentos, também referentes aos últimos 2 
exercícios sociais encerrados:  
 
9.25.1.1.3 Para as Sociedades Anônimas (ou por Ações), as Sociedades em 
Comandita por Ações e as Sociedades de Grande Porte nos termos do art. 3º da 
Lei 11.638/2007, todas regidas pela Lei nº. 6.404/1976, serão consideradas na 
forma da lei as Demonstrações Contábeis (BP e DRE) apresentadas por meio 
de uma das seguintes formas:  
 

a) Publicadas em Diário Oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; 
ou  
 

b) Publicadas em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
esteja situada também a sede da companhia; ou  

 
c) Por cópias da escrituração contábil em formato digital ou não digital. 
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9.25.1.1.4 Para as Sociedades Limitadas, as Empresas Individuais de 
Responsabilidade Limitada e demais tipos de empresas, serão consideradas na 
forma da lei as Demonstrações Contábeis (BP e DRE) apresentadas por meio 
de cópias da escrituração contábil em formato digital ou não digital. 
 
9.25.1.1.5  Para as organizações não sujeitas a registro em Juntas 
Comerciais, serão consideradas na forma da lei o Balanço Patrimonial 
apresentado por meio de cópia da escrituração contábil em formato digital ou 
não digital. 
 
9.25.1.1.6 Para as empresas obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) 
e ao Sistema Público de Escrituração (SPED) (exceto Sociedade Anônimas), 
deverão ser apresentados os dois últimos balanços patrimoniais cujo o prazo 
legal de entrega já tenha expirado, conforme o art. 5º da Instrução Normativa 
RFB nº 2.003/2021 e normas correlatas que regulam a ECD, acompanhados dos 
seguintes documentos que comprovem a transmissão e autenticidade da ECD, 
extraídos diretamente do SPED: 
  

a) Cópia do Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do SPED; 
 

b) Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital, 
extraídos do SPED; 

 
c) Cópias do Balanço Patrimonial; e 

 
d) Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do SPED. 

 
9.25.1.1.7 Para empresas não sujeitas à Escrituração Contábil Digital e 
Sociedades Civis: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, em 
cópias das folhas do Livro Diário, contendo termos de abertura e encerramento, 
tempestivamente assinados pelo representante legal da empresa e profissional 
de contabilidade habilitado.  
 
9.25.1.1.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. Deverão apresentar Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício, com comprovação das 
assinaturas digitais do profissional habilitado e do responsável legal da empresa 
por meio de certificação digital. 
 
9.25.1.1.9 A sociedade empresária, a sociedade simples, a microempresa e a 
empresa de pequeno porte não estão dispensadas de apresentar as 
Demonstrações Contábeis prescritas neste Edital.  
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9.25.1.1.10 Certidão Negativa de Falência Certidão negativa de feitos sobre 
falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
validade de até 90 (noventa) dias. 
 
9.25.1.1.11 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um). 
 
9.25.1.1.12 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 
9.25.2.  A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

 
9.25.2.1. Apresentada em original ou cópia autenticada. 
 
9.25.3. Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para 
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  
 
9.25.4. O objetivo da habilitação econômico-financeira é verificar se o licitante 
possui a aptidão e saúde financeiras para cumprir suas obrigações definidas no 
Termo de Referência. Revelando-se em rol taxativo/máximo permitido, as 
exigências são restritas àquelas previstas em lei, consoante disposto no art. 69, 
I e II da Lei 14.133/2021. 
 
9.25.5. No presente caso, exige-se a apresentação de (i) balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e; (ii) certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, tal qual expressamente permitido 
no art. 69 da Lei 14.133/2021. 

Quanto à escolha dos índices econômicos previstos no edital, afirma-se 
que estes são aqueles usualmente adotados em processos licitatórios, em estrita 
consonância com a Instrução Normativa MARE-GM nº 5, de 21 de julho de 1995, 
expedida pelo Ministério de Estado da Administração Federal e Reforma de 
Estado à época, a qual serve de parâmetro, até os dias atuais, no momento de 
eleger os índices que serão exigidos dos licitantes.  

Referida instrução normativa tinha por objetivo, dentre outros, 
regulamentar o registro de fornecedores junto ao SICAF - Sistema de 
Cadastramento Unificado de Serviços Gerais, no âmbito da União Federal, e ao 
dispor sobre os documentos necessários para a habilitação parcial das empresas 
e sobre os critérios de avaliação, no tocante à qualificação econômico-financeira, 
padronizou a utilização de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1 (um). O Tribunal de Contas da 
União já se manifestou a respeito, entendendo ser usual a adoção desses 
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índices iguais ou superiores a 1 (um), conforme pode se atestar no Acórdão 
5372/2012-Segunda Câmara: 

Nesse diapasão, os índices previstos para procedimentos 
licitatórios no âmbito da administração federal, aí inseridos 
os recursos financeiros relativos a convênios, acordos e 
similares celebrados com o poder público federal, devem 
ser aqueles constantes da IN-MARE nº 05/1995, consoante 
já se pronunciou esta Corte, a exemplo dos Acórdão 
8044/2010-TCU-Primeira Câmara e 2299/2011-Plenário, 
exarados em processos que envolviam licitações 
realizadas por entes municipais, reputando, pois, como 
usual, o índice 1,0 (vide, nessa linha, Acórdão 4606/2010-
TCU-Segunda Câmara).  

Do trecho acima transcrito, identificam-se, ainda, mais outros três 
acórdãos cujo entendimento fora mais vezes corroborado: Acórdão 8044/2010-
TCU-Primeira Câmara; Acórdão 2299/2011-Plenário e Acórdão 4606/2010-TCU-
Segunda Câmara.  

Neste sentido, e para ratificar a usualidade dos índices eleitos neste 
processo licitatório, vale citar a Instrução Normativa nº 30, de 30 de dezembro 
de 2022, do Superior Tribunal de Justiça, a qual define critérios para qualificação 
econômico-financeira a serem utilizados nas contratações regidas pela Lei n. 
14.133/2021, padronizando que a verificação da boa situação financeira da 
empresa licitante será verificada a partir da obtenção de índices de liquidez geral 
(LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG) superiores a 1 (um), para os 
casos valor anual estimado da contratação até R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais). 

 
9.26. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
  
9.26.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
 
9.26.3. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 02:00 horas (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico e deverá: 
9.26.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal quando o 
documento não for assinado eletronicamente por meio de assinatura digital 
certificada pelo ICP-Brasil. 
 
9.26.3.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 
10 DOS RECURSOS 
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10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão.  
 
10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 
 
10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  
 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
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10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br. 
 
11 . ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 Após a fase recursal, se for o caso, constatada a regularidade dos atos 
praticados, os autos serão encaminhados para a autoridade competente, que 
homologará o procedimento licitatório.  
 
11.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por 
ato da autoridade superior. 

 
11.3 Não será exigida a prestação de garantia da contratação. 
 
11.4 A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado, assegurando a prévia 
manifestação dos interessados. 
 
11.5 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação/revogação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
 
12 . DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
12.1 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
  
12.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal, com aviso de recebimento 
(AR), ou por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 
12.3 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
12.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21. 
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12.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação da manutenção 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
13 . DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
 
13.1 As exigências relativas à apresentação de amostra, se houver, estarão 
previstas no Termo de Referência.  
 
14 . DA VISTORIA 
 
14.1 As exigências relativas à vistoria, se houver, estarão previstas no Termo de 
Referência.  
 
15  DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1 A execução do objeto seguirá a dinâmica prevista no Termo de Referência.  
 
16  DAS OBRIGAÇÕES 

 
16.1 As obrigações das partes estão previstas no Termo de Referência e no 
Termo de Contrato. 

 
17 . DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
17.1 As regras relativas à gestão e fiscalização do contrato estão previstas no 
Termo de Referência.  
 
18 . DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

 
18.1 Os critérios de medição para pagamento estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
19 . DO RECEBIMENTO 

 
19.1 Os critérios para o recebimento do objeto estão definidos no Termo de 
Referência. 
 
20 . DO PAGAMENTO  

 
20.1 Os critérios relativos ao pagamento estão previstos no Termo de 

Referência. 
  

21 . REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 



29 

 

www.saogoncalo.mg.gov.br 
 

21.1 Os valores previstos nas contratações serão reajustáveis conforme 
previsto no Termo de Contrato. 
 
22  . DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  
  
22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame. 
 
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação. 
 
22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 
 
22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  
 
22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. 
 
22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do Edital. 
 
22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 
22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 
22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 
 
22.1.5. Fraudar a licitação. 
 
22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
 
22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 
 
22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
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22.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
22.2.1. Advertência. 
 
22.2.2. Multa. 
 
22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
22.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
22.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
 
22.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
22.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
22.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 
 
22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 
22.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
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22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta do ente federativo a qual pertencer o órgão, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

 
22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

 
22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão promotor da licitação. 

 
22.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 1 (um) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
22.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
22.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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22.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

 
22.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
23 . DAS COMUNICAÇÕES 
 
23.1 Levando em conta as inovações tecnológicas, todas as comunicações 
entre o licitante ou empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, 
considerando-se o endereço eletrônico mencionado na proposta, sendo de 
inteira responsabilidade do licitante mantê-lo permanentemente atualizado, sob 
pena de perder os prazos legais previstos acerca do direito de 
defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação. 
 
23.2 O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui 
respaldo no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in 
fine e art. 2.º, § único, IX (princípio do formalismo moderado), todos da Lei n.º 
9.784/99, a qual regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal; e, subsidiariamente, conforme disciplina o art. 15, calça-se 
também na disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo 
hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada 
nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de 
sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço público 
sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das 
partes. 
 
24 . DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
24.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
 
24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço 
eletrônico. 
  
24.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.11.1 ANEXO I – Modelo de Proposta Financeira. 
24.11.2 ANEXO II – Termo de Referência. 
24.11.3 ANEXO III – Declaração Conjunta. 
24.11.4 ANEXO IV - Declaração ME/EPP. 
24.11.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato. 
 
 
 
São Gonçalo do Rio Abaixo, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Fabiane Dias 

Membro da Equipe de Planejamento 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

 
Razão Social: _________________________________________________ 
Endereço: 
___________________________________________________________ 
CNPJ: ___________________________________Tel.: ___________________ 
 
ANTES DE ELABORAR AS PROPOSTAS, OS LICITANTES DEVERÃO LER 
ATENTAMENTE A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PROPOSTA 
FINANCEIRA E NO TERMO DE REFERÊNCIA APRESENTADOS NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. 

 
OBJETO: Concessão onerosa de uso de área correspondente a 29,04 m² 
(vinte e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), nas 
dependências do Centro Administrativo de São Gonçalo do Rio Abaixo, 
para exploração comercial dos serviços de alimentação na modalidade 
restaurante (fornecimento de marmitex) e lanchonete, conforme Edital, 
mediante Termo de Contrato a ser celebrado com o Município de São Gonçalo 
do Rio Abaixo/MG. 
 

Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

01 

Concessão onerosa da 
área de 29,04 m², nas 
dependências do Centro 
Administrativo de São 
Gonçalo do Rio Abaixo. 

Mês 12   

* Formulário Padrão fornecido pela Administração 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

✔ O preço compreenderá todos os custos necessários ao fornecimento do 
objeto desta licitação, inclusive os referentes a despesas diretas e indiretas, 
encargos fiscais e parafiscais incidentes, tais como: tributos, preços públicos, 
seguros, bonificações, salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
fiscais, securitários, comerciais e outros congêneres; 

✔ Os preços compreenderão também as licenças, despesas trabalhistas e 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas 
necessárias à sua correta execução de modo a que nenhuma outra 
remuneração seja devida à contratada além do preço proposto;  
     

✔ VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados a partir da data da 
proposta; 

✔ Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as 
demais cláusulas e condições do edital de licitação integrante desta proposta. 
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 (Cidade/Estado) _____ de __________________ de 2026. 
 

___________________________________ 
(Representante legal) 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. Trata-se de concessão onerosa de uso de área correspondente a 29,04 m² 

(vinte e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), nas 

dependências do Centro Administrativo de São Gonçalo do Rio Abaixo, para 

exploração comercial dos serviços de alimentação na modalidade restaurante 

(fornecimento de marmitex) e lanchonete, de acordo com os termos e 

especificações deste Termo de Referência e seus apêndices. 

 

Item Descrição Unid. Quant. 
V. Unit. 

Médio 
V. Total Médio 

01 

Concessão onerosa da 
área de 29,04 m², nas 
dependências do Centro 
Administrativo de São 
Gonçalo do Rio Abaixo. 

Mês 12 R$ 1.959,93 R$ 23.519, 16 

 

1.2. O detalhamento da área cujo uso será concedido encontra-se 
pormenorizado nos apêndices deste Termo de Referência, incluindo a relação 
da estrutura que compõe o local, tomadas/interruptores/luminárias e layout.  
 
1.3. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, 
mediante ajuste entre as partes. 

 

2. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
 
2.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 
(   ) Sim 
( X) Não 
 
2.2. Do tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(LC nº 123/2006): 

2.2.1. Exclusividade em itens de até R$ 80.000,00  
 
( X ) Sim. Nos itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
o processo licitatório será destinado exclusivamente à participação de MEs e 
EPPs, conforme art. 48, inciso I, da LC n.º 123/2006. A medida busca incentivar 
a participação das pequenas empresas e ampliar sua inserção nas contratações 
públicas. 
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(   ) Não. Não haverá exclusividade, em razão da inexistência de itens com valor 
estimado de até R$ 80.000,00 ou da ausência de MEs/EPPs aptas no mercado 
a atender o objeto da licitação. 
(  ) Não. Justificativa:  

 
2.2.2. Reserva de cota de até 25% para bens de natureza divisível  
 
(   ) Sim. Nos certames para aquisição de bens de natureza divisível, será 
reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto da contratação 
para participação exclusiva de MEs e EPPs, nos termos do art. 48, inciso III, da 
LC n.º 123/2006. Essa medida visa ampliar a competitividade e assegurar 
espaço para as pequenas empresas no fornecimento de bens à Administração. 
 
( X ) Não. Não será reservada cota, uma vez que o objeto licitado não é divisível 
ou não há condições de aplicação do dispositivo legal. Conforme explicitado no 
item anterior, o disposto no art. 48 da LC 123/2006 não se compatibiliza com a 
natureza do presente certame. Além disso, o objeto da licitação não envolve 
bens de natureza divisível, tratando-se de espaço físico único e indivisível, cuja 
exploração deve ocorrer de forma integrada. 
 
(   ) Não. Embora a presente contratação contenha item/lote de valor superior a 
R$ 80.000,00 e de natureza divisível, não será aplicada a reserva de cota de 
25%, em conformidade com o disposto no art. 9º, § 4º, do Decreto Municipal nº 
02, de 15 de janeiro de 2018, o qual considera atendida essa exigência quando 
a licitação já contempla outro item ou lote de valor igual ou inferior a R$ 
80.000,00, ao qual tenha sido aplicado o benefício da exclusividade para 
microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP). 
 
2.2.3. Preferência para fornecedores locais ou regionais (até 10% acima do 
menor preço válido) 
 
( X) Sim. Será concedida preferência de contratação para MEs e EPPs sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o melhor preço 
válido, uma vez que existem no mercado local ou regional pelo menos três 
fornecedores qualificados, conforme previsto no Decreto Municipal n.º 2, de 15 
de janeiro de 2018. O benefício visa fomentar o desenvolvimento econômico 
local, promover a competitividade e garantir a inclusão das pequenas empresas 
da região nas contratações públicas. 
 
( ) Não. Não será concedida a preferência, em razão da inexistência de 
fornecedores locais/regionalmente sediados em número suficiente para atender 
às exigências do edital. 
 
( ) Não. Justificativa: 
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2.3 Do agrupamento de itens em lotes 
 
A aquisição se dará em lotes/lote único? 
 
( X) Não. Trata-se de um item único. 
 
(    ) Sim. Conforme Termo de Justificativa em anexo. 
 
3. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo está em vias de 
unificar a maioria das unidades administrativas municipais com a inauguração 
do Centro Administrativo Municipal. 
 
Essa unificação espacial demandará de uma estruturação especial para 
servidores públicos municipais e sociedade em geral que, em função das suas 
atividades laborais recorrentes e/ou necessidade pontual de encaminhamentos 
de demandas/serviços públicos necessitarem de ambiente para alimentar, 
considerando que parte significativa desse universo não tem o perfil de trazer de 
casa seu almoço, assim como também não se deslocará para sua residência no 
horário de almoço, em virtude da relação custo x benefício desse deslocamento. 
Importa acrescentar que o interesse da Administração em atender aos servidores 
públicos municipais e sociedade em geral, se justifica uma vez que região do 
entorno do Centro Administrativo Municipal ainda é carente de setores 
comerciais, o que limita a oferta de restaurantes e lanchonetes abertos ao 
público para atendimento geral. Assim, faz- se necessário a prestação de 
serviços, de forma continuada, de restaurante/lanchonete, com refeições de 
qualidade, saudáveis e com o preço justo.  
 
A contratação busca oferecer opções de refeições e lanches aos servidores, 
prestadores de serviços, estagiários, e pessoas em geral, gerando mobilidade, 
conforto e bem estar, proporcionando agilidade e economia de tempo, com 
inquestionável resultado positivo para a Administração.  
 
Desta forma, torna-se conveniente à Administração disponibilizar o espaço físico 
para tal mister, frisando que o próprio projeto do Centro Administrativo Municipal 
já previu essa área. Estima-se que, em período normal, trabalharão e transitarão 
no Centro Administrativo, por dia, aproximadamente 350 pessoas entre 
servidores públicos municipais e sociedade em geral.  
 
A concessão onerosa de uso do espaço para lanchonete justifica-se pela 
importância de possibilitar aos servidores, colaboradores e usuários da 
municipalidade, alternativa de realizarem as suas refeições sem deslocamento 
do prédio, proporcionando aos usuários dos serviços maior comodidade e 
economia de tempo, além de ocupar um grande espaço ocioso disponível, 
ajudando no rateio das despesas com a manutenção do prédio.  
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução adotada para atendimento da necessidade de alimentação dos 
servidores públicos municipais, prestadores de serviços e usuários do Centro 
Administrativo Municipal consiste na concessão onerosa de uso de espaço 
público, previamente previsto no projeto arquitetônico do edifício, para 
exploração de lanchonete/restaurante por particular, mediante procedimento 
licitatório. 

Na fase inicial, o particular selecionado assumirá integralmente a implantação da 
atividade, incluindo a adaptação do espaço às exigências legais, a aquisição e 
instalação de equipamentos, a obtenção de licenças e alvarás necessários, bem 
como a contratação de mão de obra especializada, tudo às suas expensas e por 
sua conta e risco, sem geração de custos para a Administração. 

Durante a vigência da concessão, a operação da lanchonete será realizada de 
forma contínua e regular, cabendo exclusivamente à concessionária a gestão do 
negócio, o fornecimento de alimentos, a manutenção das condições higiênico-
sanitárias, o cumprimento das normas legais e a assunção de todos os custos 
operacionais, trabalhistas, fiscais e comerciais. 
A Administração Pública não contrata serviços nem adquire refeições, limitando-
se à fiscalização do cumprimento das condições pactuadas, enquanto os 
usuários realizam o pagamento diretamente à concessionária pelos produtos 
consumidos. 

Ao longo de toda a execução, a concessionária será responsável pela 
manutenção do espaço concedido, limpeza, destinação de resíduos, 
conservação das instalações e atendimento às exigências dos órgãos de 
fiscalização. 
 
À Administração compete o acompanhamento e a fiscalização do uso adequado 
do bem público e do cumprimento das obrigações contratuais, sem assunção de 
riscos operacionais. 

Ao término da vigência da concessão, o espaço físico será devolvido ao 
Município em perfeito estado de conservação e funcionamento, conforme termo 
de vistoria, incorporando-se ao imóvel, quando for o caso, as benfeitorias 
realizadas, desde que previamente autorizadas, sem direito a indenização ou 
retenção, encerrando-se a relação sem geração de passivos futuros para a 
Administração. 

Dessa forma, a solução atende aos princípios da eficiência, economicidade e 
interesse público, revelando-se compatível com as práticas adotadas pela 
Administração Pública em contratações de natureza semelhante. 
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5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

 
5.1.  Trata-se de concessão onerosa de uso, a ser contratada mediante licitação, 
na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, e o critério de julgamento será 
o de maior oferta. 
A forma de seleção do fornecedor da maneira como descrita acima 
encontra amparo na manifestação do TCE/MG, em resposta à Consulta n. 
1164226 (26/2/2025), na qual foi fixado o seguinte entendimento: “São 
modalidades adequadas para outorga de uso de bem público o pregão e a 
concorrência, utilizados de maneira “invertida”, isto é, observando os 
critérios do maior preço ou da maior oferta à Administração;”. 
 
5.3. A exploração do serviço não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Cedente, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1. A contratação tem por objeto a concessão onerosa de uso de espaço público 
para exploração de atividade econômica destinada ao funcionamento de 
lanchonete/restaurante no Centro Administrativo Municipal, de forma contínua e 
regular, voltada ao atendimento de servidores públicos, prestadores de serviços 
e usuários em geral. 
 
6.2. A CONCESSIONÁRIA deverá explorar exclusivamente atividade compatível 
com lanchonete/restaurante, sendo vedada a oferta de produtos ou serviços 
estranhos ao objeto da concessão. 
 
6.3. O funcionamento da lanchonete ocorrerá, como regra, no horário de 08h as 
18h, nos dias úteis em que houver expediente normal no prédio, podendo haver 
ajustes mediante prévio acordo com a Administração, desde que não 
comprometam o atendimento aos usuários. 
 
6.4. A CONCESSIONÁRIA deverá explorar a atividade de forma integral, regular 
e contínua, responsabilizando-se por todos os meios necessários à sua 
execução, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
 
6.5. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar mão de obra qualificada e em 
número suficiente, assumindo integral responsabilidade pela seleção, 
contratação, remuneração, treinamento e gestão de seus empregados. 
 
6.6. Durante toda a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá 
manter, no mínimo: 
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a) preposto responsável pela interlocução com a Administração; 
b) empregados capacitados para produção de alimentos, atendimento ao público 
e operação de caixa; 
c) nutricionista legalmente habilitado, com registro ativo no Conselho Regional 
de Nutrição – CRN, com carga horária compatível, responsável pelo 
acompanhamento dos processos de recebimento, estocagem, preparo e 
distribuição dos alimentos. 
 
6.7. Não haverá, em hipótese alguma, vínculo empregatício entre os 
empregados da CONCESSIONÁRIA e a Administração Pública Municipal, 
competindo exclusivamente à concessionária todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da exploração da atividade. 
 
6.8. Os alimentos deverão ser preparados e distribuídos em conformidade com 
as normas higiênico-sanitárias vigentes, observadas, entre outras, a legislação 
sanitária, o Código de Defesa do Consumidor e os regulamentos da vigilância 
sanitária aplicáveis aos serviços de alimentação. 
 
6.9. Os gêneros alimentícios utilizados deverão ser de primeira qualidade, boa 
procedência, preparados no dia da distribuição, com adequada apresentação, 
acondicionamento e temperatura, sendo vedada a utilização de produtos 
deteriorados ou fora dos padrões de segurança alimentar. 
 
6.10. A CONCESSIONÁRIA deverá assegurar a disponibilidade diária dos itens 
previstos no cardápio básico definido no Termo de Referência, durante todo o 
horário de funcionamento, sendo eventuais alterações condicionadas à anuência 
do gestor do contrato. 
 
6.11. É expressamente proibida a comercialização de bebidas alcoólicas, 
cigarros ou produtos congêneres nas dependências do Centro Administrativo. 
 
6.12. Os valores dos produtos consumidos serão pagos diretamente pelos 
usuários à CONCESSIONÁRIA, em moeda corrente, PIX, cartão de débito, 
cartão de crédito ou vale-alimentação/refeição eventualmente adotado pela 
Municipalidade, vedada qualquer cobrança adicional em razão da forma de 
pagamento. 
 
6.13. A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer comanda para registro dos 
consumos e documento fiscal correspondente, nos termos da legislação 
tributária aplicável. 
 
6.14. Todos os utensílios, equipamentos, materiais, acessórios e insumos 
necessários ao funcionamento da lanchonete serão de responsabilidade 
exclusiva da CONCESSIONÁRIA, devendo ser de primeira qualidade, em 
perfeito estado de uso e compatíveis com a atividade. 
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6.15. Todo equipamento elétrico a ser instalado deverá ser previamente 
comunicado à Administração, com indicação de potência e características 
técnicas, para avaliação da capacidade da rede elétrica do prédio. 

6.16. A CONCESSIONÁRIA será integralmente responsável pela limpeza interna 
do espaço, coleta e destinação adequada dos resíduos gerados, observadas as 
normas ambientais e sanitárias vigentes. 

6.17. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar dedetização periódica, limpeza da 
caixa de gordura e demais procedimentos de higiene necessários ao adequado 
funcionamento do estabelecimento. 

6.18. Os empregados da lanchonete deverão utilizar uniforme adequado e 
identificação funcional, observadas as normas internas de uso do prédio. 

6.19. A concessão de uso será realizada a título oneroso, cabendo à 
CONCESSIONÁRIA o pagamento pela utilização do espaço público, das 
instalações e, quando aplicável, dos equipamentos disponibilizados pelo 
Município, nos termos definidos no edital e no contrato. 

6.20. A CONCESSIONÁRIA deverá receber e devolver o espaço concedido em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, conforme termo de vistoria 
próprio. 

6.21. Eventuais benfeitorias somente poderão ser realizadas mediante prévia 
autorização da Administração, ficando incorporadas ao imóvel, sem direito a 
retenção ou indenização. 

6.23. A CONCESSIONÁRIA deverá respeitar integralmente as normas 
regimentais e de utilização do prédio, bem como atender às determinações dos 
órgãos de fiscalização competentes. 

 
6.24. Garantia da Contratação (art. 96 da Lei 14.133/2021). 
 
6.24.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
6.25. Garantia do serviço (art. 40, §1º, III, da Lei 14.133/2021). 
 
6.25.1. Não se aplica ao caso. 
 
2.26. Amostras 
 
6.26.1. Não haverá apresentação de amostras.  
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, conforme Termo de 
Justificativa em anexo. 

 

8. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
 
8.1. É facultado à licitante interessada em participar do Pregão, mediante prévio 
agendamento junto à Secretaria Municipal de Obras realizar vistoria técnica, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, contados da data marcada para a 
sessão pública, para conhecer as instalações. 
 
8.1.1. A vistoria deverá ser agendada de segunda sexta-feira, das 9h às 16h, 
pelos telefones (31) 3820-1889 ou pelo e-mail obras@saogoncalo.mg.gov.br. 
 
8.2. Não será realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo 
estabelecido. 
 
8.3. A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da 
pessoa jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer 
municiado de identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa 
ou de procuração. 
 
8.4. A comprovação do vínculo poderá ser feita por meio de contrato de trabalho, 
contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou contrato 
social da empresa (no caso de sócio ou gerente). 
 
8.5. Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria, emitido pela 
secretaria de Obras. 
 
8.6. Caso a interessada opte por não realizar vistoria prévia, firmará Declaração 
de Dispensa de Vistoria, assinada pelo responsável técnico da licitante, na qual 
atestará o conhecimento pleno do local e das condições e peculiaridades da 
contratação, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se 
comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do 
presente edital. 
 
8.7. O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser 
apresentado(a) junto com a documentação de habilitação. A não apresentação 
dos mencionados documentos implica aceitação geral e irrestrita por parte da 
licitante das especificações e condições do objeto licitado e de sua plena 
execução. 

 

mailto:obras@saogoncalo.mg.gov.br
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9. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1.  A exploração da atividade serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias após 
a assinatura do contrato. 
 
9.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida do Contorno 
Oeste, 1.657, Bairro Monte Verde – São Gonçalo do Rio Abaixo - MG. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 
 
10.1. São obrigações do Cedente: 
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Cessionário, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
 
10.3. Notificar o Cessionário, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Cessionário; 
 
10.5. Aplicar ao Cessionário as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
10.6. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Cessionário; 
 
10.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
 
10.8.  A Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.  
 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo cessionário no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias. 
 
10.10. Comunicar o Cessionário na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Cedente, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Cessionário com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Cessionário, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 
 
11.1. O Cessionário deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
 
11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representa-lo na execução do contrato. 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
11.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
 
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Cedente, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do cedente ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
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sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Cedente;  
 
11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Cedente ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.12. Paralisar, por determinação do Cedente, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
 
11.15. Submeter previamente, por escrito, ao Cedente, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 
11.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
 
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
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11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Cedente; 
11.23. Os preços praticados pela Cessionária na comercialização dos produtos 
deverão ser compatíveis com os preços médios de mercado, observados 
estabelecimentos de natureza semelhante e localizados na mesma região, de 
modo a assegurar a modicidade e a razoabilidade dos valores cobrados dos 
usuários. 
 
11.23.1. A Cessionária deverá manter tabela de preços atualizada, em local 
visível ao público, bem como disponibilizá-la à Administração sempre que 
solicitado, para fins de acompanhamento e fiscalização. 
 
11.23.2. A Administração poderá, mediante justificativa técnica, solicitar 
esclarecimentos ou promover avaliação quanto à compatibilidade dos preços 
praticados com os valores de mercado, sempre que identificados indícios de 
preços manifestamente excessivos. 
 
11.23.3. Constatada a prática reiterada de preços incompatíveis com o mercado, 
sem justificativa plausível, a Cessionária poderá ser notificada para adequação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, 
observados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da cessionária com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 
13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 
 
13.7 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133 de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
13.8 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133 de 2021, fica designado como 
representante, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, o/a servidor(a) 
Flaviana Aparecida Ferreira, matrícula 47384/1. 
 
13.9 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
13.10 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei 14.133 de 2021. 
 
13.11 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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13.12 O representante da Cedente deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos art. 117 da Lei 14.133 de 2021. 
 
13.13 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 156 da Lei 14.133 
de 2021. 
13.14 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  
 
13.15 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução 
do objeto. 
  
13.16 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
 
13.17 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 
13.18 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  
 
13.19 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
  
13.20 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas neste Termo de Referência.  
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13.21 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir 
o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
 
13.22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da CEDENTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei 14.133 de 2021. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 
 
14.1. Não se aplica ao caso. 
 
15. DO RECEBIMENTO   
 
15.1. Não se aplica ao caso. 

 
16. DO PAGAMENTO/DA CONTRAPRESTAÇÃO 

 

16.1. A presente concessão de uso será realizada a título oneroso, obrigando-
se a CONCESSIONÁRIA ao pagamento de contraprestação (outorga) ao 
MUNICÍPIO (CEDENTE), como remuneração pela utilização do espaço público. 
 
16.2. O valor da outorga será definido pelo resultado do procedimento licitatório, 
adotado o critério de julgamento de maior oferta, observado o valor mínimo de 
referência estabelecido com base em laudo de avaliação que integra o processo 
administrativo. 
 
16.3. A outorga deverá ser recolhida pela CONCESSIONÁRIA mensalmente, 
até o dia 10 (dez) de cada mês, por meio de guia própria ou Documento de 
Arrecadação Municipal, na conta indicada pelo Município, devendo o 
comprovante de pagamento ser apresentado ao gestor ou fiscal do contrato para 
fins de controle. 
 
16.4. O não pagamento da outorga no prazo estabelecido sujeitará a 
CONCESSIONÁRIA à incidência de multa moratória, acrescida de juros e 
correção monetária, na forma e nos percentuais definidos no contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas cabíveis, inclusive a 
rescisão da concessão, conforme previsto nos instrumentos convocatórios. 
 
16.5. O valor da outorga poderá ser reajustado, observada a periodicidade 
mínima anual, a contar da data da avaliação, pelo índice definido no edital e no 
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contrato, ou outro que venha a substituí-lo, de modo a preservar o equilíbrio 
econômico-financeiro da concessão. 
 
16.6. A Administração Pública não realizará qualquer pagamento à 
CONCESSIONÁRIA pela exploração da atividade objeto da concessão. As 
receitas decorrentes da comercialização dos produtos serão auferidas 
diretamente pela CONCESSIONÁRIA junto aos usuários, sob sua exclusiva 
responsabilidade, não respondendo o Município por inadimplência, riscos 
comerciais ou custos operacionais. 

 
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no edital. 
 
17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 
serão os discriminados a seguir e a justificativa técnica para a sua exigência 
consta do Termo de Justificativa anexo: 
 
17.3.1. Comprovação de aptidão para a exploração da atividade comercial de 
alimentação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado OU mediante declaração de capacidade 
técnica. 
 
17.3.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) 
meses na exploração de atividade. 
 
17.3.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente. 
 
17.3.2.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da cedente e local em que foram prestados os serviços. 
 
17.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 

17.4.1 Valor Global Mínimo: R$ 23.519,16 (vinte e três mil, quinhentos e 
dezenove reais e dezesseis centavos). 
 
18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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18.1. O valor mínimo aceitável para a contratação anual será de R$ 23.519,16 
(vinte e três mil, quinhentos e dezenove reais e dezesseis centavos). 

 

19. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. As receitas decorrentes dessa contratação ficarão vinculadas na dotação 
abaixo discriminada: 
 
1.3.1.1.01.1.1.01.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal. 
Fonte 1501 
Número da receita 78 
 

 

20. DOS ANEXOS 
 
20.1. Os anexos abaixo acompanham o presente Termo de Referência e 
constituem parte integrante e inseparável deste instrumento, devendo ser 
observados e cumpridos integralmente pelos interessados, como se nele 
estivessem transcritos: 
 
Anexo I – Cardápio Mínimo Obrigatório 
Anexo II – Regras Complementares de Higiene, Funcionamento, Atendimento e 
Política de Preços 
Anexo III - Critério de Pesquisa de Satisfação do Cliente 
Anexo IV – Termo de Justificativa para a Vedação da Subcontratação 
Anexo V – Termo de Justificativa para o Não Parcelamento do Objeto 
Anexo VI - Termo de Justificativa para Exigência de Qualificação Técnica 
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ANEXO I - CARDÁPIO MÍNIMO OBRIGATÓRIO 
 
A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, em seu cardápio, bem como ter 
disponíveis, em quantidade suficiente para atender aos seus clientes, os 
quantitativos e itens mínimos previstos neste anexo. 
 
Exemplos de pratos mínimos: 
 

Exemplos de cortes que devem ser incluídos no cardápio, com pelo menos 3 (três) opções de carne 

branca e 3 (três) de carne vermelha: 

CARNE VERMELHA filé, contrafilé, alcatra, maminha, patinho e picanha; 

CARNE BRANCA (AVE) coxa, sobrecoxa e peito de frango, almôndegas; 

CARNE BRANCA (PEIXE), SERVIDOS EM 

FILÉ OU POSTAS 

robalo, pescada amarela, salmão, linguado, dourado, 

surubim, pintado, tilápia. 

 

Exemplos de saladas que devem ser incluídas no cardápio, com pelo menos 1 (uma) 

opção diária: 

Folhas (alface lisa e crespa, agrião, espinafre, rúcula); 

Folhas (alface lisa e crespa, agrião, espinafre, rúcula), cenoura, tomate cereja, palmito; 

Folhas (alface lisa e crespa, agrião, espinafre, rúcula), cenoura, tomate, croutons e frango desfiado; 

Folhas (alface lisa e crespa, agrião, espinafre, rúcula), azeitonas verdes ou pretas, tomate seco, milho, 

ervilha e peito de peru. 

  

Exemplos de molhos para saladas. Com pelo menos 2 (duas) opções diárias: 

Mostarda - mostarda, vinagre de vinho branco, azeite de oliva, sal e pimenta do reino; 

Mostarda com mel – mostarda, mel e azeite de oliva; 

Caesar – alho, suco de limão, mostarda, filés de anchova, azeite de oliva, queijo parmesão, sal e pimenta do 

reino; 

Italiano – alho, cebola, azeite de oliva, sal, pimenta do reino e orégano; 

Caprese - queijo muçarela ralado, tomate sem pele e sem sementes picado, azeite, orégano e sal. 

 

Exemplos de sobremesas que podem ser incluídas no cardápio, com pelo menos 2 (duas) opções 

diárias: 

Pudim; 

Gelatinas naturais e diets; 

Frutas da estação em cortes médios; 

Disponibilizar diariamente uma sobremesa light ou dietética 

 

Exemplos de acompanhamentos que podem ser incluídas no cardápio: 

Arroz, feijão, farofa, purê, legumes salteados, vinagrete, mandioca frita ou cozida, quinoa ou arroz integral, 

batatas (frita ou assada), macarrão entre outros. 
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ANEXO II – REGRAS COMPLEMENTARES DE HIGIENE, FUNCIONAMENTO, 
ATENDIMENTO E POLÍTICA DE PREÇOS 
 
O presente Apêndice integra o Termo de Referência relativo à concessão onerosa de 
uso de espaço público para exploração de lanchonete/restaurante no Centro 
Administrativo Municipal, devendo ser observado e cumprido integralmente pela 
CONCESSIONÁRIA, como se nele estivesse expressamente transcrito. 
 
1. DAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR 
 
1.1. Quaisquer substâncias alimentícias expostas à venda deverão permanecer 
devidamente protegidas contra poeira, insetos, vetores, contaminações cruzadas e 
outras formas de deterioração, observadas as normas sanitárias vigentes. 
 
1.2. Os alimentos industrializados comercializados ou servidos deverão ser 
exclusivamente aqueles devidamente registrados nos órgãos públicos competentes, 
atendendo às exigências legais de rotulagem, validade e procedência. 
 
1.3. O manuseio dos alimentos, as preparações, o armazenamento, a distribuição e a 
higienização dos ambientes e utensílios deverão obedecer rigorosamente ao Manual de 
Boas Práticas – MBP, nos termos da Resolução RDC ANVISA nº 216/2004, da NR-7 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, da Portaria nº 1.428/1993 do Ministério da Saúde, 
bem como demais normas sanitárias aplicáveis. 
 
2. DO ATENDIMENTO E DA ORGANIZAÇÃO OPERACIONAL 
 
2.1. Os funcionários da CONCESSIONÁRIA deverão permanecer devidamente 
uniformizados, em adequadas condições de higiene pessoal, utilizando 
obrigatoriamente toucas, luvas quando aplicável, e crachás de identificação 
plastificados, confeccionados às expensas da concessionária, contendo o logotipo da 
empresa, nome do funcionário e fotografia atualizada. 
 
2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá manter atendimento exclusivo no caixa, sendo 
vedado o manuseio concomitante de dinheiro, meios de pagamento ou valores com 
alimentos, utensílios ou superfícies de preparo. 
 
3. DOS MATERIAIS DE DISPONIBILIZAÇÃO OBRIGATÓRIA AOS USUÁRIOS 
 
3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar aos usuários, em quantidade adequada 
e de forma contínua, no mínimo, os seguintes materiais: 
 
a) sachês individuais de sal; 
b) sachês individuais de açúcar; 
c) sachês individuais de adoçante; 
d) sachês individuais de ketchup; 
e) sachês individuais de maionese; 
f) palitos acondicionados em embalagens individuais; 
g) guardanapos individuais; 
h) embalagem com adoçante líquido à base de sucralose e/ou estévia; 
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i) dispensador de álcool em gel para higienização das mãos, em local acessível aos 
usuários. 
 
4. DA POLÍTICA DE PREÇOS E TRANSPARÊNCIA 
 
4.1. A CONCEDENTE realizará, a cada 03 (três) meses, pesquisa de preços de 
mercado, por meio de amostragem dos itens comercializados no restaurante, tomando 
como referência estabelecimentos de natureza semelhante e localizados na mesma 
região. 
 
4.2. Constatada discrepância relevante entre os preços praticados pela 
CONCESSIONÁRIA e os valores apurados na pesquisa de mercado, a CONCEDENTE 
estabelecerá prazo razoável para que os preços sejam adequados aos parâmetros 
identificados, sem prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 
 
4.3. A tabela de preços praticados deverá ser exposta em local visível ao público, de 
forma clara e acessível, devendo ser dado o devido destaque sempre que houver 
reajuste ou alteração de valores. 
 
4.4. É expressamente vedada a inclusão de quaisquer taxas adicionais no pagamento 
pelos produtos comercializados, tais como comissões, gorjetas, encargos 
administrativos ou valores similares. 
 
5. DO ESTOQUE E CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO 
 
5.1. A CONCESSIONÁRIA deverá manter estoque suficiente para reposição dos itens 
comercializados, de modo a assegurar o atendimento integral e contínuo do cardápio 
mínimo obrigatório previsto no Termo de Referência e em seus apêndices. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1. O descumprimento das disposições previstas neste Apêndice sujeitará a 
CONCESSIONÁRIA às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, no 
edital, no contrato e na legislação vigente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.2. As regras aqui estabelecidas possuem caráter complementar e vinculante, não 
afastando o cumprimento das demais obrigações previstas no Termo de Referência, no 
edital, no contrato e nas normas legais aplicáveis. 
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ANEXO III - CRITÉRIOS DA PESQUISA DE SATISFAÇÃO DO CLIENTE 
 
1. A pesquisa de satisfação será realizada pelo menos uma vez a cada bimestre. 
 
2. A nota geral da pesquisa de satisfação (NPS) será calculada pelas seguintes 
fórmulas:  
 NPS = (Σps/n)*20. 
  Onde: 

 Σps = Somatório das notas das pesquisas de satisfação aplicadas junto aos 
usuários  
 n = Quantidade de usuários respondentes da pesquisa 
  ps = Nota da pesquisa de satisfação do restaurante, que vai de 1 a 5, 
sendo: 
1 – Péssimo 
2 – Ruim 
3 – Regular 
4 – Bom 
5 – Ótimo 
 
3. A Pesquisa de Satisfação, será realizada virtualmente pela Gestão, por meio 
da intranet e de QR Code no próprio Espaço do Servidor, amplamente divulgado 
pela Comunicação Interna, conforme abaixo:
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PESQUISA DE SATISFAÇÃO DO CLIENTE 

 
1. Data: 
a. INSIRA A DATA 
 
2. Você é: 
a. Servidor – Comissionado 
b. Servidor - Efetivo 
c. Terceirizado 
d. Estagiário 
e. Visitante 
f. Outro: 
 
3. Qual seu nome?   
 
4. Qual seu CPF?   
 
5. Qual nota você dá para o restaurante?   
a. 1 - péssimo 
b. 2 - ruim 
c. 3 - regular 
d. 4 - bom 
e. 5 - ótimo 
 
6. Você está satisfeito com o recolhimento das bandejas e pratos do local? 
a. Sim 
b. Mediano 
c. Não 
 
7. Você está satisfeito com a temperatura da comida? 
a. Sim 
b. Neutro 
c. Não 
 
8. Você está satisfeito com a variedade do cardápio? 
a. Sim 
b. Neutro 
c. Não 
 
9. Você está satisfeito com o atendimento do restaurante? 
a. Sim 
b. Neutro 
c. Não 
 
10. Você está satisfeito com a limpeza das mesas e ambiente? 
a. Sim 
b. Neutro 
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c. Não 
 
11. Você está satisfeito com o sabor da comida? 
a. Sim 
b. Neutro 
c. Não 
 
12. Você está satisfeito com o custo-benefício? 
a. Sim 
b. Neutro 
c. Não 
 
13. Você está satisfeito com o tempo que fica na fila? 
a. Sim 
b. Neutro 
c. Não 
 
14. O serviço está abaixo, acima ou atende as suas expectativas? 
a. Acima 
b. Atende 
c. Abaixo 
 
15. Deixe aqui sua sugestão ou crítica para o Restaurante: 
a. Insira sua resposta 
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ANEXO IV - TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA A VEDAÇÃO DA 
SUBCONTRATAÇÃO 
 

Objeto da Contratação: Concessão onerosa de uso de área correspondente a 29,04 

m² (vinte e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), nas 

dependências do Centro Administrativo de São Gonçalo do Rio Abaixo, para 

exploração comercial dos serviços de alimentação na modalidade restaurante 

(fornecimento de marmitex) e lanchonete, de acordo com os termos e especificações 

do Termo de Referência e seus apêndices. 

 

(X ) SERÁ VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO  

Considerando as características descritas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo 

de Referência, verifica-se que o objeto da presente contratação possui baixo grau de 

complexidade técnica e operacional, não demandando execução especializada ou 

fracionada para o seu adequado cumprimento. 

Trata-se de exploração de atividade comum no mercado, as quais podem ser 

integralmente executadas por empresas do ramo pertinente, que, isoladamente, 

detêm as condições técnicas, operacionais, econômicas e de capacitação necessárias 

para atender às exigências estabelecidas no instrumento convocatório e para a 

adequada execução contratual. 

O dimensionamento do objeto mostra-se compatível com a participação direta dos 

licitantes, não havendo necessidade de subcontratação como meio de viabilizar a 

execução, tampouco para garantir a competitividade ou a economicidade da 

contratação. 

Por tais razões, fica vedada a subcontratação do objeto, nos termos do edital, do 

contrato e da legislação aplicável. 
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ANEXO V - TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO 
OBJETO 
 
Objeto da contratação: Concessão onerosa de uso de área correspondente a 29,04 
m² (vinte e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), nas 
dependências do Centro Administrativo de São Gonçalo do Rio Abaixo, para 
exploração comercial dos serviços de alimentação na modalidade restaurante 
(fornecimento de marmitex) e lanchonete, de acordo com os termos e especificações 
do Termo de Referência e seus apêndices. 

A presente licitação será realizada por: 

(X) Item único 

(   ) Lote único 

(   ) Itens 

(   ) Lotes 

 
A Secretaria optou por contratar o objeto sem parcelamento, com base em uma ou 

mais das justificativas abaixo: 

( X ) Consideradas as características do objeto, que se apresenta indivisível, mostra-

se inviável o seu parcelamento, não se justificando a adoção dessa medida na 

presente contratação. 

( ) Os itens que compõem o objeto possuem compatibilidade técnica e similaridade, 

sendo usualmente fornecidos pelo mesmo segmento de mercado, conforme práticas 

comerciais correntes. 

( ) A contratação em lote único ou em lotes possibilita redução de custos, em razão 

de economia de escala, refletindo em maior vantajosidade para a Administração. 

( ) A entrega unificada no mesmo local otimiza a logística, reduz custos operacionais 

e impacta positivamente no custo total da contratação. 

( ) A contratação parcelada demandaria a mobilização de múltiplos fornecedores, o 

que se mostraria antieconômico diante do objeto e de sua execução. 

( ) A contratação por itens individualizados comprometeria a fiscalização contratual, 

tornando-a excessivamente complexa, onerosa ou de difícil gerenciamento. 

( ) Experiência administrativa pretérita demonstra que, em contratações por itens, há 

maior índice de inadimplemento ou desistência de fornecedores, situação mitigada 

quando a adjudicação ocorre por lote. 

( ) As características do objeto e a interação entre seus componentes impedem a 

segregação de responsabilidades entre diferentes contratadas, sobretudo quanto a 

eventuais danos ou defeitos de execução. 
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ANEXO VI - TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

 
Objeto da Contratação: Concessão onerosa de uso de área correspondente a 29,04 

m² (vinte e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), nas 

dependências do Centro Administrativo de São Gonçalo do Rio Abaixo, para 

exploração comercial dos serviços de alimentação na modalidade restaurante 

(fornecimento de marmitex) e lanchonete, de acordo com os termos e especificações 

do Termo de Referência e seus apêndices. 

 

 

1. QUANTO À EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

( X ) Há exigência de atestado de capacidade técnica. 

 

Justificar o caso concreto: 

 

A condução e a operação dessa atividade demandam conhecimento e experiência 

para gerir o empreendimento, capacidade de coordenar pessoal, estoques, giro de 

alimentos, implantação das normas sanitárias adequadas e demais particularidades 

que envolvem a complexidade dessa atividade.  

 

Por este motivo e para garantir que os serviços prestados sejam de qualidade e sem 

interrupção antes do término da vigência do contrato, é necessária a comprovação de 

qualificação técnica. 

 

Embora a presente contratação não se caracterize como serviço contínuo contratado 

pela Administração, a exigência de comprovação de experiência mínima encontra 

respaldo na lógica adotada pelo legislador no art. 67, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, que 

admite a fixação de prazo mínimo de experiência quando a regularidade e a 

continuidade da atividade são relevantes para a adequada execução do objeto. 

 

No caso da concessão onerosa de uso para exploração de lanchonete/restaurante, a 

exigência de comprovação de 12 (doze) meses de experiência mostra-se proporcional 

e razoável, estando muito aquém do limite máximo de 3 (três) anos previsto no referido 

dispositivo, e destina-se exclusivamente à mitigação de riscos operacionais e 

sanitários. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 
EMPRESA XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede 
na Av. XXXX, telefone nº (XX) XXXX-XXXX, e-mail XXXX, DECLARA, sob as penas 
da lei, que: 
 
● Está ciente e concorda com as condições locais contidas no Edital e seus anexos, 
possuindo pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital, referentes ao Pregão Eletrônico nº 02/2026; 
 
● Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
● Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 14.133/2021, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
● Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
● Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
● A proposta apresentada para participar da presente licitação foi elaborada de 
maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
● Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida 
licitação;  
 
● O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  
 
● O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO 
ABAIXO antes da abertura oficial das propostas; 
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● A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/21 
 
● Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
São Gonçalo do Rio Abaixo, XX de XXXXXXX de 2026. 
 

__________________________________________ 
(EMPRESA) 

Representante Legal 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 
( ) MICROEMPRESA 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº _____________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nessa Lei Complementar.  
DECLARO, ainda, que a empresa não celebrou contratos com a Administração 
Pública, no ano-calendário de realização da licitação, cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
 
São Gonçalo do Rio Abaixo, XX de XXXXXXX de 2026. 
 
 

__________________________________________ 
(EMPRESA) 

Representante Legal 
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ANEXO IX– TERMO DE CONTRATO 

 

 
TERMO DE CONTRATO N.º XXX/XXX 

 
Contrato administrativo que entre si 
fazem o município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo e a empresa 
........................................................... 

 
O Município de São Gonçalo do Rio Abaixo, pessoa jurídica de direito público interno, 
doravante denominado P.M.S.G.R.A., com sede na cidade de São Gonçalo do Rio 
Abaixo-MG, na Avenida Contorno Oeste, nº 1657, Bairro Cidade Universitária, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
24.380.651/0001-12, por seu representante o Prefeito Municipal, Raimundo Nonato 
de Barcelos, brasileiro, casado, administrador, em conformidade com a Lei nº 
14.133/21, denominada simplesmente Contratante; e ..............................., com 
..........................., telefone nº (xx).............. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ............, neste ato designada Contratada 
por seu representante .................. tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições legais mencionadas e na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. OBJETO 
  
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Concessão onerosa de uso de área 
correspondente a 29,04 m² (vinte e nove metros quadrados e quatro decímetros 
quadrados), nas dependências do Centro Administrativo de São Gonçalo do Rio 
Abaixo, para exploração comercial dos serviços de alimentação na modalidade 
restaurante (fornecimento de marmitex) e lanchonete, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos a seguir. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

1      

2      

 
1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 



66 

 

www.saogoncalo.mg.gov.br 
 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura podendo ser prorrogada, mediante ajuste entre as partes, por iguais e 
sucessivos períodos. 
 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
 
2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

 
3.1.  A forma da prestação do serviço, assim como os modelos de gestão e fiscalização 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
5. PREÇO 

 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 
R$ ....... (....). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. DO PAGAMENTO/ DA CONTRAPRESTAÇÃO 
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6.1. A presente concessão de uso será realizada a título oneroso, obrigando-se a 
CONCESSIONÁRIA ao pagamento de contraprestação (outorga) ao MUNICÍPIO 
(CEDENTE), como remuneração pela utilização do espaço público. 
 
6.2. O valor da outorga mensal está descrito no item 5.1. 
 
6.3. A outorga deverá ser recolhida pela CONCESSIONÁRIA mensalmente, até o dia 
10 (dez) do mês correspondente, por meio de guia própria ou Documento de 
Arrecadação Municipal, na conta indicada pelo Município, devendo o comprovante de 
pagamento ser apresentado ao gestor ou fiscal do contrato para fins de controle. 
 
6.4. O não pagamento da outorga no prazo estabelecido sujeitará a 
CONCESSIONÁRIA à incidência dos seguintes encargos: 
 
I – multa moratória de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da parcela em 
atraso; 
 
II – juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, a partir do 
primeiro dia subsequente ao vencimento; 
 
III – correção monetária, aplicada com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
 
6.5. A incidência dos encargos previstos no item anterior não afasta a possibilidade 
de adoção das demais medidas administrativas cabíveis, inclusive a rescisão da 
concessão, nos casos de inadimplemento reiterado, nos termos deste contrato e da 
legislação aplicável. 
 
7. REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 28/10/2025. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 

8.1. São obrigações do Cedente: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Cessionário, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Notificar o Cessionário, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Cessionário; 
 
8.5. Aplicar ao Cessionário as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.6. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Cessionário; 
 
8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
 
8.8.  A Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo cessionário no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
 
8.10. Comunicar o Cessionário na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Cedente, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Cessionário com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Cessionário, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

 

9.1. O Cessionário deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo 
na execução do contrato. 
 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Cedente, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do cedente 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Cedente;  
 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Cedente ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.12. Paralisar, por determinação do Cedente, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Cedente, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Cedente; 
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9.23. Os preços praticados pela Cessionária na comercialização dos produtos deverão 
ser compatíveis com os preços médios de mercado, observados estabelecimentos de 
natureza semelhante e localizados na mesma região, de modo a assegurar a 
modicidade e a razoabilidade dos valores cobrados dos usuários. 
 
9.23.1. A Cessionária deverá manter tabela de preços atualizada, em local visível ao 
público, bem como disponibilizá-la à Administração sempre que solicitado, para fins 
de acompanhamento e fiscalização. 
 
9.23.2. A Administração poderá, mediante justificativa técnica, solicitar 
esclarecimentos ou promover avaliação quanto à compatibilidade dos preços 
praticados com os valores de mercado, sempre que identificados indícios de preços 
manifestamente excessivos. 
 
9.23.3. Constatada a prática reiterada de preços incompatíveis com o mercado, sem 
justificativa plausível, a Cessionária poderá ser notificada para adequação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, observados 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa; 
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD; 
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei; 
 
10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações; 
 
10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD; 
 
10.6. Se a subcontratação for admitida, o Contratado deverá exigir de 
subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 
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10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados; 
 
10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 
  
10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
11. GARANTIA DO SERVIÇO 
 
11.1. As exigências relativas à garantia do serviço, quando houver, encontram-se 
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
12. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 0,07 % (sete centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas no subitem 13.1, de 10% (dez por 
cento) a 20% (vinte por cento) do Contrato. 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade. 
 
13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
 
14.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.3.3. Indenizações e multas. 
 
14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
14.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As receitas decorrentes dessa contratação ficarão vinculadas na dotação abaixo 
discriminada: 
 
1.3.1.1.01.1.1.01.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal. 
Fonte 1501 
Número da receita 78 
 
16. DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
17. ALTERAÇÕES 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18. PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio 
oficial na internet, bem como no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
19. FORO 
 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei nº 14.133/21.  
 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.  
 
São Gonçalo do Rio Abaixo, ......... de ............ de ......... 
 
 
 xxxxxxxx                                                 XXXXXXXX                                                                                                                                               
Contratada                                             Secretária(o) xxx 
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Raimundo Nonato de Barcelos                                                                                                                        
Prefeito Municipal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                                                      
CPF: 
 
NOME:                                                          
CPF: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


